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Piso salarial 

(PSPN

RESUMO

-

principais prerrogativas no âmbito da carreira docente. 
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entre salário e remuneração, que reside na seguinte 
interpretação, conforme CLT1 compreendem-
-se na remuneração do empregado, para todos os efei-
tos legais, além do salário devido e pago diretamente 
pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 
gorjetas que receber, nesse sentido, salário é parte da 
remuneração. 

No direito administrativo, que trata do servi-

-
vencimento é a retribuição pecu-

em lei
lei pelo serviço prestado pelo servidor público, sem 
o acréscimo de qualquer adicional ou vantagem.

-
damentais para a manutenção da educação pública e 

-

-

Primeiramente, criado pela Emenda Constitu-

-

uma parcela de receitas públicas, que até então eram 

O FUNDEF foi um fundo resultante das recei-
tas públicas de estados e municípios compostas por 

-

2

Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão, no prazo de seis meses da vigência desta 

Lei, dispor de novo Plano de Carreira e Remuneração 
do Magistério, de modo a assegurar:
I - a remuneração condigna dos professores do en-

magistério;
II - o estímulo ao trabalho em sala de aula; 
III - a melhoria da qualidade do ensino.
§ 1º Os novos planos de carreira e remuneração do 
magistério deverão contemplar investimentos na ca-
pacitação dos professores leigos, os quais passarão a 
integrar quadro em extinção, de duração de cinco anos.
§ 2º Aos professores leigos é assegurado prazo de 
cinco anos para obtenção da habilitação necessária 
ao exercício das atividades docentes.
§ 3º A habilitação a que se refere o parágrafo ante-
rior é condição para ingresso no quadro permanente 
da carreira conforme os novos planos de carreira e 

Sua implantação proporcionou um aumento 
na melhoria salarial de professores em algumas re-

-

ainda que não previsse aumento dos recursos vincu-
-

da Região Sul, o FUNDEF não teve um efeito muito 

Outro fator a se considerar foi que as me-
lhoras salariais aconteceram em pequenos mu-

consequentemente, para professores mais mal re-
munerados. Conforme análise de ANUATTI NETO, 

teve um impacto positivo sobre os salários dos pro-

Entretanto, este impacto é diferenciado segundo 
esferas de governo, regiões e porte dos municípios. 

obtidas para professores da rede municipal da re-
gião nordeste (entre 26,13% e 51,62%) e as meno-
res para professores da rede estadual da região sul 

-
cipal do que os da rede estadual; os professores das 
regiões mais pobres do que os das mais ricas; e os 
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professores das menores cidades do que os dos gran-

Dessa forma, sua ação se focou mais no senti-
do de reduzir as desigualdades presentes na remu-

país do que da melhoria salarial para todos os do-
centes brasileiros da rede pública de ensino.

os alunos oriundos do ensino 

-

-

basicamente, amplia os níveis de ensino a serem con-

constituir o fundo, além das receitas previstas 

-
-
-

As principais novidades trazidas pelo 
-

a elaboração de lei federal sobre o piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do 
magistério público da educação básica e defini-

profissional da educação.
Quanto da utilização dos recursos do fundo, 

-
-

pelo menos 60% dos recursos totais dos Fundos se-
rão destinados ao pagamento da remuneração dos 
profissionais do magistério da educação básica em 

. 
-

ter de valorização dos profissionais da educação, 

-
do para o ensino fundamental, conforme descreve 

Deve-se ressaltar ainda que, como o mecanismo do 
Fundeb é o mesmo do Fundef, ou seja, é uma redis-
tribuição dos impostos existentes, sem acréscimo 
de recursos novos para o sistema educacional como 
um todo, a não ser a nada espetacular complemen-

-
rão perdas para outros, na mesma proporção, com 
exceção daqueles em que houver complementação, 

-
ais e mesmo absolutos nas Unidades da Federação 
que não alcançaram o valor mínimo nacional, mas 
não em termos nacionais, ou seja, no conjunto do 
país. Assim, naqueles que perderem 60% do Fundeb 
muito provavelmente não resultarão em melhoria 

-
nal via remuneração, no ano de 2008 foi aprovada 
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Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a va

provas e títulos;
II - aperfeiçoamento profissional continuado, in-
clusive com licenciamento periódico remunerado 
para esse fim;

IV - progressão funcional baseada na titulação ou 
habilitação, e na avaliação do desempenho;
V - período reservado a estudos, planejamento e ava-
liação, incluído na carga de trabalho;
VI - condições adequadas de trabalho.

-

-

O PSPN abrange, em seu teor, pelo 

garantia de um piso salarial 

de Carreira e Remuneração a todos 

A lei em si trata basicamente de um parâmetro 

-

parte da União, estados e municípios de elaborar em 
suas esferas os Planos de Carreira e Remuneração do 

-

carreira, seja federal, estadual, municipal ou de em-

integral. Para todos os brasileiros, existe um salário-
-mínimo que, se corresponder a um regime de 44 horas, 

sua família, de acordo com o art. 7º, inciso IV da Consti-

valorização salarial acima das demais. Esta distinção é 

no inciso V do art. 7º e expresso no inciso V do art. 206 
da mesma Constituição Federal. (ABICALIL, 2008, p.71)

No entanto, quando da implementação da 
lei na União, nos estados, municípios e no Distrito 
Federal, a categoria dos profissionais do magisté-
rio da educação básica pública foi surpreendida 

-

Grosso do Sul e Ceará. 
A ação versava diretamente sobre os artigos, 

Art. 2º [...]

abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Fede-

-
cação básica, 
(quarenta) horas semanais.

obser

.
Art. 3º O valor de que trata o art. 2º desta Lei passa-
rá a vigorar a partir de 1o de janeiro de 2008, e sua 
integralização, 
reiras 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
será feita de forma progressiva e proporcional, ob-
servado o seguinte:
I - [...]
II - a partir de 1º de janeiro de 2009, acréscimo 
de 2/3 (dois terços) da diferença entre o valor 
referido no art. 2º desta Lei, atualizado na for-
ma do art. 5º desta Lei, e o vencimento inicial da 
Carreira vigente;
III - a integralização do valor de que trata o art. 2º 
desta Lei, atualizado na forma do art. 5º desta Lei, 
dar-se-á a partir de 1º de janeiro de 2010, com o 
acréscimo da diferença remanescente. (ADI, 2008)

a lei deveria tratar apenas do piso salarial, no entanto 
-

Muito embora a primeira lei geral da educação do 
País, aprovada em 15 de outubro de 1827, dedicas-
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se sete de um total de 17 artigos aos professores, 
definindo inclusive o valor de seus vencimentos, 
foram necessários 121 anos para que se criasse, 
no Brasil, um piso-salarial para os profissionais do 
magistério, com a aprovação da Lei nº 11.738/08. 
E, o que é mais grave, antes mesmo de entrar em 

Federal, já teve suspensa, em caráter liminar, a 
vigência de preceitos fundamentais, em particu-
lar o § 4º do seu art. 2º, o qual determina que na 
composição da jornada de trabalho, observar-se-á 
o limite de 2/3 da carga horária para o desempe-
nho de atividades de interação com o educando, a 

Outro argumento era o impasse sobre o que 
se compreende por piso, se é o vencimento que é 
somente a retribuição pecuniária recebida pelo ser-
vidor ou a remuneração que agrega o vencimento 
mais as vantagens ou adicionais. Nesse sentido, os 
governadores entenderam que o piso possa ser toda 
a remuneração percebida pelos professores.

Essa ação promovida pelos governadores ba-
seava-se no argumento que aqueles artigos feriam a 
autonomia dos estados e municípios, gerava a viola-
ção do princípio federativo e provocava grande im-

No entanto, não havia como propor um piso 
-
-

cava aquilo que deveria ser pago ao trabalhador por 

Sob o ponto de vista de uma rápida análise, a 
alegação quanto à autonomia dos entes federativos 
poderia ser um argumento frágil, pois a criação da lei 
buscava garantir uma certa equidade nas diferentes 
carreiras do magistério público em todo país.

levar em consideração que todos os entes federados 
poderiam ter incluído em suas leis orçamentárias tal 

-
-

estava anteriormente posta, pois, desde a criação do 

sendo calculados, inclusive, a partir dos orçamen-
tos dos entes federados com menor capacidade de 

-
mentação da lei era possível. Dessa maneira o artigo 

considerando os recursos vinculados à educação, os 

de cumprir a lei.
-

-

-

-
nheceu como piso os vencimentos recebidos pelos 
professores e não a remuneração total, que são 

houve empate na decisão dos ministros do STF, fi-
-

cialmente, ou não, via leis municipais e estaduais. 

ser cumpridas desde 2008.
Para se compreender o efeito do PSPN sob o 

-
-se analisar a tabela 1, com dados coletados através 
da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 

-

. 
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Podia-se observar que o menor salário médio 
referia-se ao estado de Pernambuco, que pagava R$ 

situava-se entre os 10 estados que melhor pagavam, 

 De todo modo, não se percebia, até 2008, 
vencimento menor que o estipulado pelo PSPN. 

-

retratava a realidade de cada município em parti-
cular. Outro aspecto é que a CNTE entende que o 

Diante dos pressupostos apresentados, reco-
nhece-se que tanto a Lei do Piso, o FUNDEF e FUN-

No entanto, é importante destacar que se fa-
zem necessários estudos sobre a efetividade do PSPN 
nos estados e municípios para que se possam revelar 
as diferenças e desigualdades que poderão ser elimi-
nadas ou diminuídas com a aplicação do piso. 

É nesse sentido que reside a importância 

-
blica de educação básica, em discordância com 
os preceitos legais, é portanto, um horizonte no 
sentido da valorização, por isso o seu emprego do 

-
lho dos professores.
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